
MÓDULO FUNDO A FUNDO

PLANO DE AÇÃO - Complementação 
LEI PAULO GUSTAVO - Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022



Fluxo Geral – Complementação do  Plano de Ação1.

Transferegov.br 

Menu - Plano
de ação

Aba - Dados,
Metas ou
Recursos

Enviar para
Repassador

Acessar - http://www.gov.br/transferegov
Acessar módulo Fundo a Fundo
Logar pelo GOV.BR

Clicar Editar
Verificar Parecer do Ente Repassador

Realizar complementações solicitadas > Salvar 

Clicar em “Enviar para Repassador.”
Enviar para
Repassador



Perfil Gestor Recebedor FaF - Nível 1
Cadastra, Edita e Envia para Análise

Gestor Recebedor FaF Nível 2 – Cadastra e Edita apenas

O cadastrador poderá dar o perfil aos usuários

Para seguir os passos seguintes é necessário: 
Ter o perfil Gestor Recebedor FaF - Nível 1 (único perfil capaz de enviar o Plano de Ação para análise) e Gestor
Recebedor FaF Nível 2

2. Como complementar um Plano de ação no Módulo FUNDO A FUNDO do
Transferegov.br

Cadastrador

Gestor Recebedor FaF - Nível 1

Gestor Recebedor FaF - Nível 2



Clique

Para Complementar um PLANO DE AÇÃO é NECESSÁRIO estar logado e ter perfil de Gestor Recebedor FaF - Nível 1 ou 2

 Como acessar o Módulo Fundo a Fundo:

www.gov.br/transferegov

http://www.gov.br/transferegov


Selecione a opção Transferências Fundo a Fundo



Clique

Para complementar um PLANO DE AÇÃO é NECESSÁRIO estar logado e ter perfil de Gestor Recebedor FaF - Nível 1 ou 2.

TransfereGov.br



Digite seu CPF

Digite seu CPF

Informe seu CPF para criar ou acessar sua conta no gov.br

Clique para criar ou
acessar a conta



Quando aparecer essa imagem ao lado, significa que está logado e pode iniciar os passos seguintes.



Clique

Para iniciar edição de Plano de Ação em situação Complementação, o usuário com perfil de Gestor Recebedor FaF - Nível 1 ou
2  deve clicar em “Plano de Ação”.

Complementando o Plano de Ação:



Clique

Para pesquisar um Plano de Ação, o usuário deve clicar no ícone de Filtro.



Para pesquisar um Plano de Ação, o usuário deve preencher as informações  e depois clicar em Filtrar. 

MINC - LEI PAULO GUSTAVO - MUNICIPIOS ou  MINC - LEI PAULO GUSTAVO - ESTADOS

Clique

Informe o Código do Plano de Ação, neste campo.



MinC –Ministério da Cultura

Nome do órgão

Após realizar sua pesquisa, o Plano de Ação aparecerá na Lista de Planos de Ação 

Observe que o Plano de
Ação está com a situação 
 Em Complementação 

Para editar o Plano de Ação e fazer as
complementações necessárias, basta clicar
no ícone de editar, com perfil de Gestor
Recebedor FaF - Nível 1 ou 2 

Nome do órgão



Pronto! Seu Plano de Ação já pode ser complementado, mas para ter segurança das informações à complementar,
verifique a(s) análise(s) expedida(s) pelo Órgão Repassador. Para isso, basta clicar na aba “Análises”.

Clique



Clique

Na “Listagem de Análises” irá aparecer a(s) análise(s) realizada(s) e para acessar o parecer emitido pelo Órgão
Repassador, basta clicar no ícone lupa para visualizar



Fique atento ao parecer emitido nesta aba pelo Órgão Repassador e após análise das informações e compreensão das
complementações necessárias, clique em “Voltar”. 

Se atente para as informações inseridas pelo Órgão Repassador  em sua análise

Solicitar Complementação



Navegue entre as abas para
realizar as complementações
necessárias.

Atenção! A cada aba em que forem realizadas
complementações ou ajustes, você deve clicar em “Salvar”
para registrar as alterações.



Após realizar e  salvar todas as complementações necessárias no Plano de Ação, você deve enviá-lo
novamente ao Repassador.

TransfereGov.br



Para isso, clique em Enviar para Repassador. É necessário ter Perfil Gestor Recebedor FaF - Nível 1 para 
 enviar para análise.

Clique

A Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022) não prevê o envio a
Conselho.



Pronto! Seu Plano de Ação foi complementado com sucesso e enviado
novamente para análise do Órgão Repassador.



Antes de enviar seu questionamento, verifique se sua dúvida não
pode ser sanada com as orientações aqui disponibilizadas.
Caso as informações não solucionem seu questionamento, você
poderá acionar a equipe do Ministério da Cultura bem como a
Central de Atendimento do Transferegov.br.
Você pode entrar em contato com o Ministério da Cultura no e-
mail: lpg@cultura.gov.br
A equipe de atendimento do Transferegov.br  disponibiliza opções
para o registro de suas manifestações: 0800-978-9008 - (segunda-
feira a sexta-feira, das 8h às 18h) ou pelo
https://portaldeservicos.economia.gov.br

DÚVIDAS

 




